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Portaria n° 30, de 1o de setembro de 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições que !he confere o artigo 30, inciso I!, e 
artigo 92, inciso II, alínea “c", da Lei Orgânica do Município da Aliança, c/c o artigo 
18, inciso VII, alínea “c", do Regimento Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Atribuir ao servidor JANILSON BATISTA SILVA, matrícula n° 10023, 
ocupante do cargo efetivo de ESTAFETA, gratificação por serviço complementar no 
percentual de 50% (cinqüenta por cento) sob o respectivo vencimento, conforme o 
§ 2o, do art. 123, da Lei Municipal n° 1.716/2021.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLiQUE-SE E CUMPRA-SE

Dada e passada no Gabinete do Presidente da Câmara Municipal da 
Aliança, Estado de Pernambuco, em 1o de setembro de 2022.

Presid \liança

Publicado em

Symone Borba B. B. Gomes 
Diretor Adm. e Recursos Humanos 
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CNPJ: 11.488.202/0001-40 
Praça Walfredo Pessoa, S/N. Centro -  Aliança-PE I CEP: 55890-000 

Telefone: (81) 3637-1379
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